
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E VINTE E UM 

 

 

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS 

DO ESTADO DO CEARÁ, O HORI JUNINO, 

TRADICIONAL SÃO JOÃO DE 

HORIZONTE, QUE FORTALECE A 

CULTURA, A FÉ E A TRADIÇÃO 

NORDESTINA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 

Estado do Ceará, o Hori Junino, tradicional São João de Horizonte, que fortalece a cultura, a fé e 

a tradição nordestina e acontece anualmente no Município de Horizonte, na região metropolitana 

de Fortaleza, entre os meses de junho e julho. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 8 de outubro de 2025. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 


